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  Orientação Farmacêutica  

Chegou depois do fiscal  
 

Cabeçalho com dados do farmacêutico orientado e empresa ao qual é vinculado 
 

 
Foram constatadas em 03 (três) inspeções que o profissional compareceu ao estabelecimento após o início da 

inspeção fiscal. Portanto, nesta data, o(a) farmacêutico(a) / empresa ficam cientes que, nas próximas inspeções, 

este procedimento será considerado pela fiscalização do CRF-SP como sendo ausência do profissional. 

___________________________________________________________________________________________
___________________________________________________________________________________________ 
 
Lei nº 3.820, de 11 de novembro de 1960 - Cria o Conselho Federal e os Conselhos Regionais de Farmácia e dá 
outras providências. 
Art. 10 - As atribuições dos Conselhos Regionais são as seguintes: 
c) fiscalizar o exercício da profissão, impedindo e punindo as infrações à lei, bem como enviando às autoridades 
competentes relatórios documentados sobre os fatos que apurarem e cuja solução não seja de sua alçada. 
 
Lei nº 13.021, de 8 de agosto de 2014 - Dispõe sobre o exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas. 
Art. 5º No âmbito da assistência farmacêutica, as farmácias de qualquer natureza requerem, obrigatoriamente, 
para seu funcionamento, a responsabilidade e a assistência técnica de farmacêutico habilitado na forma da lei. 
Art. 6o Para o funcionamento das farmácias de qualquer natureza, exigem-se a autorização e o licenciamento 
da autoridade competente, além das seguintes condições: 
I - ter a presença de farmacêutico durante todo o horário de funcionamento; 
 
Resolução CFF nº 724, de 29 de abril de 2022 - Dispõe sobre o Código de Ética, o Código de Processo Ético e 

estabelece as infrações e as regras de aplicação das sanções ético-disciplinares. 

Art. 4º - Todos os inscritos respondem individualmente ou, de forma (responsabilidade) solidária, na forma da 
lei, ainda que por omissão, pelos atos que praticarem, autorizarem ou delegarem no exercício da profissão. 
Parágrafo único - O farmacêutico que exercer a responsabilidade técnica, a assistência técnica ou a substituição 
nos estabelecimentos somente terá contra si instaurado um processo ético, na medida da culpabilidade dele. 
Art. 6º - Todos os inscritos devem zelar pelo desempenho ético, mantendo o prestígio e o elevado conceito de 
sua profissão. 
Art. 10 - Todos os inscritos devem cumprir as disposições legais e regulamentares que regem a prática 
profissional no país, inclusive aquelas previstas em normas sanitárias, sob pena de aplicação de sanções 
disciplinares e éticas regidas por este regulamento. 
Art. 16 - O farmacêutico deve comunicar formalmente ao CRF, pelas maneiras disponíveis definidas pelo 
respectivo regional, o seu afastamento temporário das atividades profissionais pelas quais detém 
responsabilidade/assistência técnica, quando não houver outro farmacêutico que, legalmente, o substitua.  
§ 1º - Na hipótese de afastamento por motivo de doença, acidente pessoal, licença maternidade, óbito de 
familiar ou por outro imprevisível, que requeira avaliação pelo CRF, a comunicação formal e documentada 
deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis após o fato, acompanhada de documentos comprobatórios válidos 
pela legislação vigente.  
§ 2º - Quando o afastamento ocorrer por motivo previamente agendado, como férias, congressos e cursos de 
aperfeiçoamento relacionados à área de atuação farmacêutica, a comunicação ao CRF deverá ocorrer com 
antecedência mínima de 12 (doze) horas. 
Art. 17 - É proibido ao farmacêutico: 
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VIII - delegar ou permitir que outros profissionais pratiquem atos ou atribuições privativas da profissão 
farmacêutica; 
XVII - deixar de prestar assistência farmacêutica em horário declarado ao CRF. 
Art. 18 - É proibido a todos os inscritos no CRF: 
V - permitir a utilização do seu nome por qualquer estabelecimento ou instituição onde não exerça pessoal e 
efetivamente a sua função; 
XLIV - manter vínculos profissionais, ou outra atividade qualquer, com incompatibilidade de horário ao 
declarado nos conselhos regionais de farmácia; 
Art. 25 - As normas deste Código aplicam-se a todos os inscritos no CRF. 
Art. 30 - Prescreve em 24 (vinte e quatro) meses a constatação fiscal de ausência do farmacêutico no(s) 
estabelecimento(s), por meio de auto de infração ou termo de visita, para efeito de instauração de processo 
ético. 
 
 
O(a) profissional se compromete a regularizar a situação e adotar providências para que a irregularidade não 
volte a ocorrer. Fica o(a) profissional notificado(a) a proceder a regularização imediata de sua prestação de 
assistência. 

 
 

______________________________________                                       ____________________________________ 

Farmacêutico (a) orientado (a)                                                                    Farmacêutico (a) Fiscal do CRF-SP                                                                                                                                                                                                                 

                                                                                                     

  

 

 


